L E I      Nº    3 0 2,  DE   02/10/70

Dispõe sobre fixação de Subsídios e Representação do Interventor Federal de Timóteo e abertura de crédito adicional especial.

A Câmara Municipal de Timóteo decretou e eu, Interventor Federal sanciono a seguinte L E I :-

Art. 1º - Os Subsídios e Representação do Interventor Federal serão baseados no art. 1º do Ato complementar nº  60 de 24/7/69.

§ primeiro – Os Subsídios de que trata este artigo serão contados da data da publicação no Diário Oficial da União, da Intervenção Federal de Timóteo, ou seja, sete(7) de agosto de 1.970.

§ segundo – A representação mencionada no artigo primeiro, será contada a partir da data da posse do Interventor Federal.

Art. 2º - Para cobertura do disposto no art. 1º desta lei, fica a Interventoria Federal, nos termos do art. 42 e Item III do art. 43, da Lei Federal 4.320, de 17/3/64 a abrir o necessário crédito adicional especial no montante de CR$-15.984,00(Quinze mil, novecentos e oitenta e quatro cruzeiros) Classificando-o dentro da Unidade I – Gabinete e Secretaria. Do Órgão II – Prefeitura Municipal.

§ Único – Nos exercícios futuros, constarão do Orçamento dotações próprias para os Subsídios e Representação do Interventor Federal de Timóteo.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 02 de outubro de 1.970.

CARLOS FREDERICO C. e S.  FASSHEBER-CAP.

                         -Interventor Federal-

